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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 19/24 

 

O Município de Sarapuí (SP), por meio da CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUÍ, 

ESTADO DE SÃO PAULO, em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna 

público a pretensão de realizar a aquisição de produtos de material elétrico, 

conforme descrito abaixo. 

Item Quant. Ref. Descrição Valor  

Un. 

Valor  

Total  

01 05 Un. Lâmpadas Led Alto Fator 40WQ Branca Bivolt R$ 35,00 R$ 175,00 

02 20 Un. Lâmpadas Led Bulbo 15w       Branco Bivolt R$ 16,50 R$ 330,00 

03 04 Un. Luminária LED Fet 36W, Luz Branca 6500 K Bilvolt R$ 62,00 R$ 248,00 

04 30 Un. Pilha alcalina 1,5 V tamanho AAA (palito) R$ 11,50 R$ 345,00 

05 20 Un. Pilha alcalina 1,5 V tamanho AA (pequena) R$ 12,00 R$ 240,00 

06 10 Un. Adaptador, conexão tipo T, benjamin, com 3 entradas 2p+t e 

uma saída 

R$ 5,00 R$ 50,00 

07 1 Un. Lamina Faca Cortador de Grama Compatível Trapp  

Potência: 1800 Watts 

Código: SL-350 

R$ 79,00 R$ 79,00 

08 2 Un. Cola tipo durepox, em embalagem 

com 100g 

R$ 13,00 R$ 26,00 

09 2  Un. Kit Flange de fixação +  R$ 5,00 R$ 10,00 

10 2 Un. Parafuso cortadores de grama marca TRAPP R$ 19,50 R$ 39,00 

 TOTAL R$ 1.542,00 
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JUSTIFICATIVA: A aquisição, objeto da presente, visa atender às necessidades 

da manutenção de produtos em não funcionamento, danificados ou em 

substituição em produtos inservíveis. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 4 

(três) dias úteis, conforme o §3 do artigo 75 da Lei 14.133/2021, oportunidade 

em que a Administração escolherá a mais vantajosa, baseada no menor preço, 

conforme § 1º do artigo 23 da Lei 14.133/2021. As propostas serão recebidas e 

entregues mediante protocolo geral da Câmara Municipal de Sarapuí, Estado 

de São Paulo, ou via e-mail (contabilidade@camarasarapui.sp.gov.br) até o dia 

27/06/2024, às 17h. 

 

Sarapuí, 24 de Junho de 2024 

 

__________________________________________________ 

Lucas da Silva Antunes 

Presidente da Câmara Municipal de Sarapuí 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


